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LEGISLAÇÃO«—lg5—DOEST.DES.PAULO
LEIN.200—DE13DEMAIODE:1974

Revogaleisqueconcedemcomplementaçãodeaptmentadorias,pensõese
.outrasvantagens,dequalquernatúreza,nosempregadossoboregimedalegislaçãotrabalhista

OGovernador"doEstadodeSãoPaulo.
FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeeupromulgoaseguinteLei:
Art.1oFicamrevogadasasLeisns.999(*),de1odemaiode1951,1.386(*),

de19dedezembrode1951,4819(*),de26deagostode1958,bemassimtodasas
disposições,geraisouespeciais,queconcedemcomplementação,peloEstado,de

aposentadorias,pensõeseoutrasvantagens,dequalquernatureza,aosempregados
soboregimedalegislaçãotrabalhista,daAdministraçãodiretaedeentidades,públ
icasouprivadas,deAdministraçãodescentralizada.

Parágrafoúnico.Osatuaisbeneficiárioseosempregadosadmitidosatéa
datadavigênciadestaLei,ficamcomseusdireitosressalvados,continuandoa
fazerjusaosbenefíciosdecorrentesdalegislaçãoorarevogada.Art.2oEstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.

LaudoNatel—-GovernadordoEstado.
CAV.LEX,Leg.Est.1951,págo.96e329;1058,pág.411.LEICOMPLEMENTARN.89—DE13DEMAIODE1974

AlteraaredaçãodosdispositivosqueespecificadaLeComplementarn.
75(*),de14dedezembrode1872,edáprovidênciascorrelatas

OGovernadordoEstadodeSãoPaulo.
FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretsceupromulpoaseguinte

LelComplementar:Art.1oALeiComplementarn.75,de14dedezembrode1972,passaatera
suaredaçãoalterada,naseguinteconformidade:f“I—oartigo1oficaassimredigido:«Art.1oEstaLeiComplementarestabelece,naAdministração

centralizada,sistemadeníveisparaasclassesdeexecução,ercarrepa-
tura,chefiaedireção,assessoramentoeassistência,paracujoscargos

éexigidahabilitaçãoprofissionaluniversitáriaedesdequeestejam
abrangidaspelasdisposiçõesdoDecreto-LeiComplementarn.11(*),de

2demarçode1970».H-—of2doartigo5oficaassimredigido:«42oSópoderãoconcorreràprogressãoosfuncionáriostitulares
decargosabrangidospeloartigo1oquepossuamdiplomadeescola

superior,ouhabilitaçãoprofissionallegal,correspondenteà.classes.
MI—oartigo9oficaassimredigido:«Art.9oOtempoemqueofuncionárioestiverafastado,nos

termosdosartigos78,80e81daLein.10.261(*),de28deoutubrode
1968,seráconsideradoparaefeitodeinterstíciononível».

IV—o«caput»doartigo10ficaassimredigido:«Art.10.Osníveisdecadaclasse,seusrespectivosvaloresealte-
rações,serãofixadosnordecreto,observadososfatoresprevistosno

parágrafoúnicodoartigo3o,semqualouervinculaçãoarevalorizações
agoquadramentosaplicáveisapadrõesdevencimentosouasa-t
ár
io
-:



24.SECÇÃO—329—LEGISL.EST.S.PAULO
DECRETONo24044--DE17DEDEZEMBRODE1951,

4AlteraasTabelaeExplientivasdoOrçamentovigente.DECRETONe21045-DE17DEDEZEMBRODE151
AlteraasTabelosExplicativasdoOrçamentovigente,/LEIN.o1.386--DE19DEDE.(BRODE195)quirliçõescriadus,mantidosouad.leInatitulosouCaixasdeAposentadoriaprovidências.

Act.DeOpessoaldosserviçosourepartiçõescriados,mantidosouadmi
traderpeloEstado,associadoobrigatóriodeInstitutos

Pensíes.quandoaposentadoterádireitonoprtoasseguradoaosdemaisfuncioná-
riosouservidoresdoEstado,deacôrdocomalegislaçãoquevigorar.

Parágrafofnico--AdiferençaentreoproventopagopeloInstitutoouCaixa
respectivaesqueleaquetiverdireirooservidornaformadedatri,correráporconta

doveriçoourepartiçãontodnssenaproventosnocasodemajoraçãogeraldossalíriosdos
ativosdacatepariaefeigunisàsrospoetiiamentequepertencia.bemcomonocano

deaumentogeraldrsaláriosconcedido«uhaformadepreeeqheabranjamumaou
scategoriasdeservidoresdoserviçoourepartição,ParágrafoúnicoNestecensooxproventosserãoproporcionatmente.ajustados
nesnovosaflários,naconformidadedusleiaqueregulama

aposentadoriadosfuncionários
públicos.Art.38Oservidorquecontar30(trinha)anosdeefetivoexercicioonãopuder

“eraposentadopeloInstituto,seorequerer,seráaposentndonaformadaJrgislaçãoque
regulaàaposentadoriadosfuncionáriospúllicorcivisdoEstado,apuradoofempode

serviço,noatêrmosdoartigo1.o€receberávsregpestivosproventosporcontadosserviço
eurepartiçãoatéquevenhaaseraposentadopelaInslituiçãodePrevidênciacompetente.

$1.o-—Oservidoraposentadonaformadêsteartigopagaráemdôbroassuss
contribuiçõesparaeinstituiçãodeprevidênciasocialàqueestiverfiliadooserviçoou

repartição.mediantedescontoemfôlhndeseusproventosatéquevenhaaserAposentado
pelamesmainstituição,|,$te-—Oservidoraposentadonaformadeste:artigopagaráem.dihrosuas

contribuiçõesparasinstituiçãodeprevidênciasocialaqueestiverfiliadooBerviçoou*
repartição,mediantedescontoemfálhadeseusproventosatéquevenhaaseraposentado

pelamesmainstitnição.
respectiva,perceberáaulie

ferençadeproventosdequetrataestahei,
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Art.4.o—.Serãoconsitleradosdeefetivoexercícioparaosefeitosdestalei,vsdias
emque9servidorestiserafastadodaserviçoemvirludede:

1—férias;
a

E—casamento,até8dias;DT—Into,prioinlecimentodecônjuges,filho.pai.mãeeirmão,até8.
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Y NoexerelotodeenrgoestadmldeProvimentoomcomimi.
Vo.CMvacaçãoparao“serviçomilitar;

VEjmioemitremServiçosnbrigalárinaporhoj:
VIE—exorefeiadefunçiesdeRovêrnoomPdminiatração.Cmmralquerpartedo

nacional,PMnomeaçãodoebefedaPodorExecutivaetdo
PreidentodaRepúhtica)

:
NHdesompenhadefonçãoInpislaticafederal.estadualau

menicip
at:

IR,casacidanteadotrabalhomamolfstinprifiesianal:
NX-ticonçaaFuncionáriaRectanto;
NE=faltasabenadaratãomáximodoàtdnae)pormêsPormotivodoMolístia

devidamenteCompravada:
E

XHafastamentoPOrinquéricamtininintralivoWafuneionárioFdedeclarado
inocente,Misearpenaêmpuntafãadvertência,Ferrernadocmmn
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Arm.3—ProcesandaÀApreantadori
remadaidaveráFoquerer,àdireçãodoarr

dequetentaoctatri
deAnoentadariaoPoneões,dauldee,

2)nomedoServidoroeuaFilinção:
m

eargom
Tonção

:
CVvencimentoMusaláriodaMlividade:
FP)canadeterminantednAposmilederio,do
”tempodo“erviço;o,
TBpmentodaapramtadoriandatadain

Art.6.6Serviçongrepars
raçãodoselomiannaEovebidosenacofrontarAà

interemmado,Daraefeitoereflentodadiferençadopr “idamento
commpravada:

odo
pagamen

to.
RlepoiraArevisãoanrárxpdTodeservicoamTopartiçãooreq.

Pectivotítulo,emMoReconsignaráadifermnçaniradahabilitando9NposentadoadirrentadoriapoloInstitatoou
$2o—FateMítula

tementeaserhadonoserviçn
Competentepnraqdevia

reparti
ção

“OrfnvareaauecsreferApreceitofezFiemmHenitndosmoPnganento,
ImportânciannignndaasosPespmctivastitulos,

*PTPRerIÇÃO,auspermaãoouCeoAçãodnapomentadariasovra.
MitardeApotentuda,asePensões,Prouzicãoiguaislidas

edecertodortintosMencionadosnoartigo
Art.GeFicaaeoguradaAMDenficifriadoServidorfalecidodireitodepor

ceberdoserviçoomFennrtição,aquaPerteneinoservidorEnlecide,menadlCrençaentroa
importânciamelhefôrpoaatétododopmto,peloPomtitutoem€“mixadoApoeenta.

QuemutivoraminseritoaanimportânciaCWrepemedonteaao(oitenta)
tmportânciaqueIhfaremAttilodeponcão,
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